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DECRETO Nº 317/2026 

DATA: 02/04/2026 

 

SÚMULA: Transfere o exercício da Presidência 

da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, 

Estado do Paraná, em caráter provisório, ao Vice-

presidente no período de 08 a 10 de abril de 2026. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e, considerando o disposto no Artigo 34 da Resolução nº 

048/2008 de 25 de agosto de 2008 (Regimento Interno), resolve, 

 

DECRETAR: 

 

Art. 1º Fica transferido, em caráter provisório, o exercício da Presidência do 

Legislativo Municipal de Rio Bonito do Iguaçu ao Vice-Presidente, Vereador Jucimar Périco, no 

período de 08 a 10 de abril de 2026, em razão de compromisso previamente assumido pelo titular, 

coincidente com as referidas datas. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR., em 

02 de abril de 2026. 

 

 

 

EDSON RODRIGO CAMARGO 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


